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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria nº 382, de 27 de novembro de 2018 

 

O SUPERINTENDENTE DO COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO 

PROFESSOR EDGARD SANTOS, no uso de suas atribuições, que lhe foram 

conferidas conforme Portaria nº 961, de 17/11/14, da Diretoria de Gestão de Pessoas da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares-EBSERH, considerando a Portaria nº 119, 

de 28/07/2014 da Reitoria da Universidade Federal da Bahia.  

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar os servidores: SILMARA MOURA MAIA BASTOS, Siape nº 

2216857, médica pediatra, AECIO MENDES SANTOS, Siape nº 1097703, médico 

cirurgião, KELI REGINA KUSS HAMMARSTRON, Siape nº 003020731 , médica 

intensivista, CRISTIANE DOS SANTOS SANTANA, Siape nº 220306 , enfermeira,  

para compor a Comissão para Terapia Venosa Pediátrica, que tem como objeto: 

1. Padronização de todos os procedimentos que se referem à terapia venosa tais 

como: indicações, técnicas de punções superficiais e profundas, curativos a 

serem utilizados nos diferentes tipos de acesso venoso, padronização da diluição 

das drogas a serem infundidas, o fluxo adequado para manutenção do acesso 

venoso.   

2. Implantar todas as medidas necessárias para a otimização da utilização dos 

diversos dispositivos empregados na terapia venosa.             

3. Implementar os treinamentos necessários às equipes da assistência, assim como 

fiscalizar e notificar as inconformidades.  

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

Portaria nº 408, de 18 de dezembro de 2018 
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O SUPERINTENDENTE DO COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO 

PROFESSOR EDGARD SANTOS, no uso de suas atribuições, que lhe foram 

conferidas conforme as Portarias n° 125/2012 e nº 961/2014 da EBSERH, resolve: 

Art. 1º Designar LIANA ACCIOLY LINS FERRAZ MELO, matrícula SIAPE 

2176573, como chefia substituta da Unidade de Reabilitação, ligada ao Setor de Apoio 

Terapêutico, junto a Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, ligado a Gerência de 

Atenção à Saúde do Hospital Universitário Professor Edgard Santos, da Universidade 

Federal da Bahia, filial EBSERH, cargo ocupado atualmente por NILDO MANOEL DA 

SILVA RIBEIRO, durante as ausências e impedimentos do titular.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da assinatura.   

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

Portaria nº 409, de 19 de dezembro de 2018 

 

O SUPERINTENDENTE DO COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO 

PROFESSOR EDGARD SANTOS, no uso de suas atribuições, que lhe foram 

conferidas conforme Portaria nº 961/2014 da EBSERH, em pleno atendimento ao 

disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93 e legislações correlatas; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 28/2018, oriundo 

da Dispensa nº 13/2018, firmado com a empresa Manutécnica Manutenção LTDA, que 

tem por objeto a execução de serviços de reforma, atualização tecnológica e 

modernização em 06 (seis) elevadores, marcas Thyssen Krupp (02 elevadores), 

Schindler (03 elevadores) e Otis (01 elevador) com fornecimento de materiais, peças, 

ferramentas e equipamentos próprios e necessários à prestação dos respectivos serviços, 

os funcionários do Setor de Infraestrutura do Complexo HUPES para exercer, sem 

prejuízo das atribuições de seu cargo efetivo: 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO CPF 

Giovanni Camardelli Neto 285519 Setor de 071.497.355-68 
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Infraestrutura Física 

 

II - FISCAIS TÉCNICOS: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO CPF 

Mário José Machado de Barros 2214913 
Setor de 

Infraestrutura Física 
020.080.595-96 

Bruno Filardi Fagundes 3047567 
Setor de 

Infraestrutura Física 
019.702.235-96 

 

III- A fiscalização Administrativa será exercida pela Unidade de Contratos do HUPES. 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 05/2017 e 

alterações posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

III) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII) Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 
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II) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 05/2017 e alterações 

posteriores. 

III) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

IV) Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade 

de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

VI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

VII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

VIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

X) Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da 

contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

I) Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

II) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

III) Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida na contratação; 
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IV) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

V) Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas na contratação. 

Art. 5º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitantes 

dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento 

ou afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até que 

seja providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá ao responsável 

pela indicação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas 

ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) 

técnico (s) do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia 

responsável pela unidade demandante. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar 

relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período 

de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura. 

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

Portaria nº 410, de 19 de dezembro de 2018 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD 

SANTOS, no uso de suas atribuições, que lhe foram conferidas conforme Portaria nº 

961, de 17/11/14, da Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares- EBSERH, considerando a Portaria nº 119, de 28/07/2014 da Reitora da 

Universidade Federal da Bahia. 
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RESOLVE:  

1. Designar a Sra. Damiana Olavo dos Santos, matrícula SIAPE nº. 0287005, 

Auxiliar em Administração, para atuar como Pregoeira no procedimento 

licitatório a ser instaurado no Complexo Hospitalar Universitário Professor 

Edgard Santos, através da modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, sob nº. 

59/2018, objetivando o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses, para 

eventual aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais – OPME: 

Materiais de Ortopedia (Artroplastia: Joelho, Quadril e Escápulo-umeral), 

Componentes, Próteses, Hastes Ortopédicas e Telas de Reconstrução, mediante 

antecipação da entrega (consignação), de forma parcelada, para atender às 

necessidades do Complexo Hospitalar Universitário Prof. Edgard Santos 

(Complexo HUPES). 

2. Para compor a Equipe de Apoio, ficam designados os servidores: Sr. Thiago 

Alvim do Amaral, Médico Ortopedista, matrícula SIAPE nº. 3060138, Sr. 

Alexandre Vasconcelos de Meirelles, Médico Ortopedista, matrícula SIAPE nº. 

3060178 e Sr. Davi Araújo Veiga Rosário, Médico Ortopedista, matrícula 

SIAPE nº 0018381.   

3. Em caso de impedimento da Pregoeira Sra. Damiana Olavo dos Santos, ficará 

designado como Pregoeiro Substituto o servidor Sr. Nelson Pinto de Sousa, 

matrícula SIAPE nº. 2176598, Assistente Administrativo, e no impedimento 

deste a servidora Sra. Soraia Tanajura da Costa Batista, matrícula SIAPE nº. 

2239341, Assistente Administrativo. 

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

Portaria nº 412, de 20 de dezembro de 2018 

 

O SUPERINTENDENTE DO COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO 

PROFESSOR EDGARD SANTOS, no uso de suas atribuições, que lhe foram 

conferidas conforme Portaria nº 961/2014 da EBSERH, em pleno atendimento ao 

disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93 e legislações correlatas; 

RESOLVE: 
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Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 27/2018, oriundo 

da Dispensa nº 12/2018, firmado com a empresa Johnson Control Hitachi Ar 

Condicionado do Brasil LTDA, que tem por objeto a aquisição de evaporador (cooler) 

do tipo trocador de placas para dois resfriadores de líquido (chiller) Módulo inverter 

modelo: RCU15IASA5L (Série - RCU1408 014526/RCU1408 014527) que atendem ao 

sistema central de climatização do Centro Cirúrgico e Central de Material Esterilizado, 

os funcionários do Setor de Infraestrutura do Complexo HUPES para exercer, sem 

prejuízo das atribuições de seu cargo efetivo: 

I - GESTOR DO CONTRATO: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO CPF 

Giovanni Camardelli Neto 285519 
Setor de 

Infraestrutura Física 
071.497.355-68 

 

II - FISCAIS TÉCNICOS: 

NOME COMPLETO 
MATRÍCULA 

SIAPE 
LOTAÇÃO CPF 

Mário José Machado de Barros 2214913 
Setor de 

Infraestrutura Física 
020.080.595-96 

Bruno Filardi Fagundes 3047567 
Setor de 

Infraestrutura Física 
019.702.235-96 

 

III- A fiscalização Administrativa será exercida pela Unidade de Contratos do HUPES. 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

VIII) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

IX) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 05/2017 e 

alterações posteriores, bem como demais legislações correlatas; 

X) Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

XI) Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

XII) Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
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XIII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os 

documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

XIV) Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo 

fiscal técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, 

observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

XI) Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

XII) Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

à contratação, em especial a Lei nº 8.666/1993, IN 05/2017 e alterações 

posteriores. 

XIII) Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas 

Contratuais; 

XIV) Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais 

falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do 

objeto da contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade 

de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de 

penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

XV) Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a 

execução, por parte da Contratada; 

XVI) Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações 

julgadas pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

XVII) Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e 

justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos 

estabelecidos; 

XVIII) Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou 

execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

XIX) Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em 

desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de 

Referência; 
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XX) Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da 

contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo: 

VII) Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, 

supervisionando sua execução orçamentária; 

VIII) Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do 

envio da fatura para pagamento; 

IX) Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-

se na forma estabelecida na contratação; 

X) Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada 

no instrumento contratual; 

XI) Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

XII) Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal 

encaminhados pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as 

condições estabelecidas na contratação. 

Art. 5º A indicação do gestor, fiscal e seus substitutos caberá aos setores requisitantes 

dos serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento 

ou afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou fiscais e seus substitutos, até que 

seja providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá ao responsável 

pela indicação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O fiscal substituto atuará como fiscal do contrato nas 

ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal (ais) 

técnico (s) do contrato, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da chefia 

responsável pela unidade demandante. 

 

PARÁGRAFO QUARTO - O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão elaborar 

relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos serviços referentes ao período 

de sua atuação quando do seu desligamento ou afastamento definitivo. 

 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura. 

 

Antônio Carlos Moreira Lemos 
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Portaria nº 413, de 20 de dezembro de 2018 

 

O SUPERINTENDENTE DO COMPLEXO HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO 

PROFESSOR EDGARD SANTOS, no uso de suas atribuições, que lhe foram 

conferidas conforme as Portarias n° 125/2012 e nº 961/2014 da EBSERH, resolve: 

Art. 1º Conceder licença sem remuneração para tratar de interesse particular, a partir de 

07 de março de 2019, à empregada pública CHENIA DANTAS LARA, matrícula 

SIAPE 1238788, ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA, do quadro de pessoal desta 

filial, por 90 (noventa) dias, conforme processo nº 23534.001194/2018-75. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 07/03/2019.    

Antônio Carlos Moreira Lemos 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Retificação de 21 de dezembro de 2018 

Na Portaria Nº 397, de 11/12/2018, publicada no Boletim de Serviço nº 162, de 

17/12/2018, onde se lê: “...durante o período de 02/01/2019 até 21/01/2019, em 

decorrência do afastamento do titular por motivo de férias.”, leia-se: "... durante  as 

ausências e impedimentos do titular..”.  

DIVISÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE 

Portaria nº 341, de 22 de outubro de 2018 

 

A Gerência de Atenção à Saúde, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Erica Marques Jorge, matrícula SIAPE nº 2288815, ocupante do cargo 

Assistente Administrativo, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de 

Investigação Preliminar visando  apuração de fato considerado irregular  descrito no 

Processo nº 23534.001128/2018-03 através da coleta de provas, depoimentos e demais 

diligencias porventura necessárias.  
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Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos do 

comissário.  

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Patrízia Allegro Ribeiro 

 

Portaria nº 404, de 18 de dezembro de 2018 

 

A Gerência de Atenção à Saúde, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh,  

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do 

Comissário, designado pela Portaria nº 344  de 23 de outubro de 2018, publicada no 

Boletim de Serviço nº 151, de 29 de outubro de 2018, referente ao Processo nº 

23534.000558/2018-08 ante as razões apresentadas através da solicitação de 26 de 

outubro de 2018.    

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Patrízia Allegro Ribeiro 

 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

REMANEJAMENTO INTERNO 

 

Portaria nº 18, de 13 de dezembro de 2018 

 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO COMPLEXO 

HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD SANTOS, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso da subdelegação de 

competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 90 de 11 de abril de 2018 da 
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Superintendência/HUPES, publicada no boletim de serviço nº 114, de 16 de abril de 

2018 e considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH, RESOLVE: 

Art. 1º Formalizar o remanejamento interno do (a) empregado (a) LUCIANA RIBEIRO 

DA CRUZ, ENFERMEIRA ASSISTENCIAL, matrícula SIAPE nº 2288403, no âmbito 

do Hospital Universitário Professor Edgard Santos (HUPES), do (a) Unidade de Gestão 

de Enfermagem Hospitalar para o (a) Unidade do Sistema Digestivo, conforme previsto 

na Norma Operacional DGP nº 01/2017 – Movimentação de Pessoal.  

Art. 2º O (A) empregado (a) desenvolverá suas atividades no (a) Unidade do Sistema 

Digestivo do HUPES/UFBA/EBSERH a contar de 15/10/2018. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a contar de 15 de outubro de 2018. 

 

Fernanda dos Santos Lima Goiabeira 

 

Portaria nº 20, de 21 de dezembro de 2018 

 

A CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO COMPLEXO 

HOSPITALAR UNIVERSITÁRIO PROFESSOR EDGARD SANTOS, filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso da subdelegação de 

competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 90 de 11 de abril de 2018 da 

Superintendência/HUPES, publicada no boletim de serviço nº 114, de 16 de abril de 

2018 e considerando o Regulamento de Pessoal da EBSERH, RESOLVE: 

Art. 1º Formalizar o remanejamento interno do (a) empregado (a) ADRIANA DA 

PURIFICAÇÃO TEIXEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, matrícula SIAPE nº 

2265085, no âmbito do Hospital Universitário Professor Edgard Santos (HUPES), do 

(a) Unidade do Sistema Urinário para o (a) Unidade de Atenção à Saúde da Criança e do 

Adolescente, conforme previsto na Norma Operacional DGP nº 01/2017 – 

Movimentação de Pessoal.  

Art. 2º O (A) empregado (a) desenvolverá suas atividades no (a) Unidade de Atenção à 

Saúde da Criança e do Adolescente do HUPES/UFBA/EBSERH a contar de 

03/09/2018. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a contar de 03 de setembro de 2018.  

 

Fernanda dos Santos Lima Goiabeira 


